
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
AV. JOSÉ PER.EIRÁ SAIIÍPAIO, (B, CENTRO, SOUTO SOARES _ BA,
C-EP -- ,ú99G{m CNPJ 13.922554/m0l -9E - TELEFAX: (Orr75) 333921* I 21)E

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSPORTE

CONTRATO DE FORNECIMENTO l'l' 1 1ttl2022PS-PMSS
caNwTE N" 0Ú,21',12022

INSTRTIMENTO CONTRATUAL QUE CELEBRAIT
E'VTRE S' O HUNICÍPIO DE SOUTO SOÁRES E A
EHPRESA NEÍAL BAHIA ESTRUTURAS MEÍÁUCAS E
cousrRuçÀo ctwL- ttE.

o lluNtcípto DE souTo SOÁRES, Pessoa Jurídica de Direito Públi@ tnterno, com sede na Av. José sampaio,

n"oe, pclio, cent@, inscito no )NPJM soO o n.o í3.922.5%fi001-98, reprcsentada_Nlo Prefeito Muniapal' sr-- - -='Z 
SAM'1NO CÁRDôSO, bratsiteiro, Nttador do RG n.' 746013930/SSP'BA SSP/BA e CPF n."

g16.3g1.1gfu4, residente e domiciládo na Rua Glóia Sampaio. No 47. Centro, nesta Cidade, denominado

ôloiineíÁníe.é-" r^pr"u iiiíÀL-aaia esln<uruRAs irarÁucAs E co^,srRuÇÂo ctwL- ME, cNPr

i;tiíãnZUtOOOt -t a, iocatiziü na Rua Rio do Ouro, no 03, Asa Sul, lreétBA, CEP: 44 900400, doravante

denominada TADA.

O pÍesente Contnto é Élebrado em d*onência do ConvíE no 00212022, através do Processo Administrativo no

ü9n022PMSS.

o pre*nte contrato é regido relas cláusulas e condi@s nele @ntidas, peta Lei 8.666n3, e demais tturmas legais

peftinentes.

CLÁUSUTA PRIT,HRA. DO OBJETO

1.1 Constitui objeto a contratação de empresa para contrataçáo_de empres esrycializada na prestaÇão de serviços

de levantamento topográfrcos, ii" mà-tia"aét de Cistemá, Enília, Pocinho e ruas da Sede deste Município de

SouÍo Soa,.es/BA ., no1- t"r*o"'áá"-áip""náç,õ"" do Processo'Administrativo no o19no22PMSS' Convite no

OO22O22 e ProBsta do Licitante.

CLAUSULA SEGUNDA- DAS COND'COES DE FORNECI,I,IENÍO

2.1. A contratada iniciará o fornecimento no prazo máximo de até os (cin@) dias Úteis a @ntar dâ data h emissão

ia oAem de ampras, ex@ida através do stor de comrytente'

2.2. A CONTRATADA obiga-§r- a dar pioidade no atendimento a CONTRATANTE' bem @mo'

iiec,rtái o oopa antrataclo de foàa' imediata, anforme espcrficado nos teímos do edÍtal.

2.3.AsdespesascomtransíÍ,fte,duranteaexecuçãodosservips,serãoderesponsabilidadeda3,NTRATANTE.

CLÁUSULATERCEIRA_ DA OBRIGAçÃO DAS PÁRTES

3.1Atémdasobigaçôesresuftantesdaobse/vânciadaLei8.666/93,sãoobigaçõesdaCoNTRATADA:

I Fornecer o obiet.l deste @ntrato, observado as notmas e exígêroas cÚnsfantês do P/ocesso Administrativo

no o1g2o2zPiisS, Convite no 0o22022 a ele vinculado;

tt Comunicar imdiatamenie L por escrito a Admini§raçáo Municipal' .através .da, 
Fi*alização' qualquer

anormalidade veifrcada, iictr"[ré de orden funcional, para que seiam adotadas as providências de

ÍqutaÍi z aÉo ne@ssáÍi as ;
llt Atender @m prontidão as rcctama(f,rJs por pafte do rffibedoÍ dos Ptodutos, obkto do píesente @ntrato'
'ru 

rtlanter toaai as ondi@s de habititação exigidas na dispensa de licitaÉo:

g.2-Alemdasobnga@esrêSu,Íantesdaob§fJryânciadaLei8.666E3,sãoobigaçõesdaooNTRATANTE

§t
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t Cumpir túos os @mpromissos frnanoe,íos assu/nidos com a CONTRATADA;

tt Uoifrcar, tornat e tempstivamente, a CONTRATADA sobre as inqulaidades oôseÍvadas no cumpÍimento

desle Contrato.
Ut t totinc., 

" 
CONTRATADA por escito e com ante(xldência, sobre multas, Nnalidades e guaiqueÍ débitos de

sua res@nsabilidade;
iv e,ptiiÀr as sançus administrativas @ntratuais peftinentes, em caso & inadimptemento.

CLÁUSULA QUARTA- DIOVALOR E CONÜçÓES DE PACAHENTO

1.1. o vator gtobat dos Plodutos ora @ntratados é de R$ 38.0$,ú (uinta e oito mit e cinquenÚá ê t,€s Íeais,,

Íefercnte aas @nviE 0o2J'2022.

1.2. No valoÍ Nduad, esfáo ircrusos fodos os fn'Ôufos e , ou encargos sxiais, resuftantes da oÊraéo adiudicabna

concluída, inclusive despesas óPm freÍes e oú'tÍos'

1.3. o pagamento será eÍetuado em até 30 (tinta) dias,3 contaÍ da efetiva atestaçáo dos §etores @mÉtentes

sobre a execução dos prautosâ caaa mes ància'o, mdiante apresentaçáo da respectiva Nota Fiscal.

1.1 - A Nota FíscayFatura, deverá *r emitida Éta licitante vencedora/@ntratda, obigatoiamente com o mesmo

númeÍo de inscição no ct'tp.t aiÃíeiiaio-á arcur.r-jntos de habititaçÃo e das pÍopostas de preps, bem amo

da Nota de Emqênho;

4.5 - En caso de dewlução da Nota Fiscat/Fatura para coÍÍeçao, o ptazo para pagamento passará a fluir aús a

sua Íeapresentaçáo.

1.6. O pagamento só seé efetuado a4s a amprovaçe. ptjo contrato de que se enc!,ntra em dia com suas

obiga@es para @mo o"t"." 
-aã""g', 

raaae soc,at, ^g,ll!" apresentaçáo das certdões NeeraÍivas de Débito

ãã-ãràj ià."ndas F*rat, ÉitaOi.,at e Munidpal e Ce idão Negativa de Débitos Trabalhistas'

5. DO PREçO E DO REAJUSTE:

5.1.ospre@sdoobjetodapresenteticita@somentesF'}rãoreajustad,osnashiútesesÜevistasnoaí1.igo65,da
Lei 8.666n3.

CIÁUSUIA SEXTA. DO PRAZO

6.1. O prazo do contrato será até 31/12n022, podendo Ser profiogado mediante acoÍdo entrc as partes e nos fermos

da Lei 8.666n3.

cLÁusutÂ sÉnrrA - REcuRso oRçAHENTÁRto :

7.í, Ás despêsas deã)fientes da execuéo ú obieto do pre*nte @ntrato @rreÍáo a cago da seguinte dotaçÃo

orçamentária:

IN|DADE ORÇAMENTÁR,A:02.08.01- SECRETARTA MtJNtCtPAL DE OBRÁ§ SERv'Ços E URBÂN'lSMO

íà'oiííoiaiMDADE:2022 MANUTENçÃ1 DAs AÇÔES DE oERAs E sERvrÇos

ELEMENTO DE DESpESn: sssb.ãõ. oo.ôô - OuraO§ SERy/ÇOS IERCE ROS - PESSOA JUR|D|CA

ioyíÉ óe necúasos, oo- REcuRSos óRDrNÁRros

S . CLÁUSULA OITAVA. DAS PENAUDADES:

8.1 - Nos termos do att. 86 da Lei n . 8. 666193, fica estipulaú o percentual de 0,5% (meio por cenlo) sobre o valor

inadimplido, a titulo de mufta de mora, por dia de atras iniu§ifrcado deste pregáo, até o

@
limite de 1@/. (dez Por cento) do valor em@nhado

no fomecimento do obieto

v
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8.2, Em caso & inexecução total ou parcial b pactuado, em razão do descumpimento de qualquet das @ndições
avençadas, a @ntatada ficará su./ê,ta ás seguintes penalidades nos tennos do aft. 87 da Lei n. 8.666n3:

I - advetténcia;
ll - multa de 1@Á (dez por cento) do valor do @ntâto,
/// - suspensão fe mpráia de participar de licitação e impedimento de contratar @m a Administraçáo por prazo

não supeior a 2 (dois) anos e,
tV - declaraÉo de iniúneidade para licitar ou @ntratar com a AdministÊção Pública.

A.3. euem @nvocada dentro do prazo de validade da sua píoposta, nfu elebrar o antÊto, deixar & enttegar ou

apresentar dodlmentação falsa exigida para o @iame, ensejar o Íetardamento da execução de seu obieto, não

àantiver a proposta, fãhar ou fraudar na ex*uçÃo do contrato, @mpftar-se & mdo inidôneo ou @meter fraude

ns,cd, ncaà impaiOa de ticitar e @ntratar @m a lJniào, Estados, Üstito Federal ou Municípios pelo prazo de até

S (cinco) anoé, sem prejuízo das muftas preistas em edital e no @ntnto e das demais @minações legais.

8.1. As penatidades somente Nderão sr elevadas ou atenudas Êla autoidade @nÊtente aplicando-se o
pnncípià da proporcionatidade, em razão de circunslâncias fudamentados em fatos reais e @mprovados, desde
que fármutadas'por escito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a Netensão da

Administração no sentiú da aplicação da pena.

B.S - As muttas de que trata este capítuto, deverão ser re@lhidas pelas adiudicatárias em @nta conente em agência

bancáia devidamente adenciadá pto municipio no praza máxifito de 05 (ana) a contar da data da notifrcação,

ou quando for o caso, @brda iudicialmente.

g.6 - As muttas de que trata este capítuto, serão descontadas do pagamento euentualmente devído pela

idrini"tr"çÁo ou na irn8ssbitidade de ser feito o desconto, recolhida Fla adjudicatána em conta @Írente em

agênaa báncáia devidamente credenciada pelo município no prazo máximo & 05 (cinco) dias a contar da

notifrcaçáa, ou quando far a caso, cabrado iudicialmente.

CLÁUSUA NONA. DÁ RESC'SÃO CONTRAÍUAL

9.1 - A rescisão @ntratuat po&rá ser determinada por ato unilateral e escito da Administração, nos casos

enumerados nos incisos l, Xtt e XVtt do aft. 78 da Lei Federal no 8.666R3;

CLÁUSULA DÉCIHA. DA PUBUCAçÃO

10.1. Dentro do prazo lgíiat, antado de sua assinatura, o CONTRATANTE providenciará a publícaçáo de resumo

deste Contrato na imprensa oficial do municíçio.

CJÁUSULA DÉCIIúA PHHETR,A . DA WGÊNC,A

11.1. O presente Contrato vigorará do dia 01/O6n022 a 31/12n022'

cLÁusuLA DÊctr,A9EGuNDA- DA ç15ç111V\ÇAO DO CONTRATO:

12-1 . A fiscalização frcara a 6tgo do gestor de contrates o sevidor Rodigo Vieira Andrade, nscito no CPF de n.o

oàS 303.54í97, porÍador da Máticulà de n.o 571, para exer@r as atribui@s de Gestor de Co.ntratos

Adminisrativos do Poder Executivo Municipal, conforme Decteto Municipal de n.o 172, & 26 de agoslo de 2021'

piiiirào u^ 26 de agosto de ZO21 no Diàno Ofrciat do Municípto, de acordo com o estabeleçido no aft. 67, da Lei

Federal no 8.666/1993.
12.2. A pre§nça da frscalizaçãO não Atenua, nem elide as respnsabilidades da joNTRATADA.

CLAI,ISULA DÉCIilA TERCEIRA. DO FORO

N.v @
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12.1 - Fica eleito o Forc desta Comarca para diimt que§ões oiundas deste Contrato.

E por estarem de a@rdo, lavrcu-se o presente temo, en 03 (ttês) vias de igual teor e forma, as quais íoram lida e
assnadas peras pades @ntratantes, na ,r'P-sença de duas Íe§emunáas-

Sodo SoaÍes-8Á, O1 de Junho de 2022.

ta.egr.uolosor.r4r
m üflit l§HnH !lÍ]Éiir# I $tsi üu[ rft ls
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PreÍeito Munkipal
Contratante
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EXÍRAÍO DE LrCrrAçÂO CONV]TE 002/202

Procêsto Administrâtlyo nô 0l9/2022P1úSS
Contratârúgi Município dê Souto Soares - Estado da Bahiâ
Obieto: conlrataÉo de empresa pârâ contrataçáo de empresa espêcializada na prestação de s€rviços de
levantamento topográficos, nas locâlidades de Cistema, Emllia, Pocinho e ruas da S€de deste Municlpio dê
Souto SoâreJBA., nos teímos das especificáçõos do Processo Administ'âtivo no 019/2022PMSS, Convite no

002022 e Proposta do Licitant€.
conrr.râdo: I|ETAL BAHIA ESTRUTURAS ETÁLICAS E CONSTRUçÃO CML - E, CNPJ no

08.667.336/0001-14, localizada na Rua Rio do Ouro, no 03, Asa Sul, lroé/BA, CEP: i14.900{00.
Embâs.monlo Legal: da Lôi n." 8.666/93 e suas posteriorês alt6ra@os.
Homolo gação/Ratlllcâção: 0 1 n6 nO22.

ÉTTRATO DE CONTRÂÍO
PREFE]TURA MUNICIPAL OE SOUTO SOARES

CNPJn F: 13.922.5 /0001€E

contrato N' íí/U2o22PS-PMSS Licitaçáo convile no 002!2022
Contr.tlnt.: PreÍêitura Municipaldo Souto Soares- Bahiâ
Oblêto: contratiaÉo de êmpr€§a para contrataÉo de empresa espêcializãda na písstação de sgÍviço§ de
levantamento topográficos, nas locâlidâdês dê Cistomâ, Emília, Pocinho e ruas da S€de deste Municlpio de
Souto Soares/BA., nos termos das especificãçóEs do Proce§§o Administrativo no 019/2022PMSS. Convite no

0022022 ê Proposta do Licitante.
contrat do: úenl alxlq ESTRUTURAS METÁLEAS E CONSTRUçÃO CIVIL - lúE, CNPJ n"
08.667.336/0001-14, localizada na Rua Rio do Ouro, no 03, Asa Sul. lrocê/BA, CEP:44.900{00.
Valor globâl: RS 38.053,00 (trinta e oito mil ê cinquenta e tÍê§ íea|s).
ootâção Orçam€ntáÍie: UNIDAOE ORÇAMENTARIAT 02.08.01- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRÂS,
SERVIçOS E URBANISMO
PROJETO/ ATIVIDADE: 2022 MANUTENÇÃO DAS AÇÔES OE OSRAS E SERVIÇOS
ELEMÊNTO DE DESPESA: 3390.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PESSoA JURIDICA
FONTE DE RECURSOS: OO. RECURSOS ÓROINARIOS
Embasamonto Legal: Lei n.o 8.666/93 e suas posteriores alteraçóês.
Prazo d. Vlgoncia: 0110612022 e31112J2022.

Este documento íoi assinado digitalm€nlo por SERASA Exp€rian
7 9E0A7 E AOF 2AAE44 A7 49852 1 09DF64FF

Diório Oficiol do Municíplop@

Prefeitura de Souto Soares
Contrato

Rua Eutacio Vieira Viana | 0 | Cent o I Souio SoaÍss-Bâ


